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REF.:
pREGÃo euEtRôtttco N.o 01/2022 - FMs

, A & c SERVICOS ÍUEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

\-, sob o n'1 2.532.358/OOO1-44, inscriÉo municipal no 7210É'097 , inscrição estadual no 0035072600050'

localizada na Avenida Francisco Firmo de hratos, no 46, Eldorado, Contagem/Mc - CEP: 32315-020, por

seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe

de Apoio, tempestivamente, com Íundamento no art. 24, caput do Decreto Federal no 10.02412019. e item

11, subitem 11.1 do Edital do Pregão Eletrônico n" O1t2O22, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAL DE

LICITAçÃO, pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor.

O Decreto Federal no 10.02412O19 que regulamenta a licitaçáo, na modalidade pregãô, na

- forma eletrônica, prevê em seu artigo 24, capul, o prazo legal e os legitimados para interposição da

v impugnaçào ao edital. Vejamos:

Atí.24. Qualquer pessoa poderá impugnar os tarmos do edital do pregào' por meio

eletrônico, na forma prevista no edítal, atá três dirs úteis anteriores à data fixada
para abenura da sessão p(tblica. Grifos nossos.

Neste sentido, determinou o item 1 1 , subitem 1 1 .1 do referido instrumento convocatório

1 í. Íx, ?Em DE tlcLrlGcGÍil Eruür8lo roEstAt

1't.,1. Os psdrdos rre esclaíectnentos reÍeÍentes a este processo lrcltatoÍD deveÍão seÍ envlados a Pre-ocerra sie

03 {três} dias útêis antenores à dâta desrgnada para âbertura da sessáo pÚblrcâ. exclusNâmente pol n]ar.
eletrónico $a rntemet. no endeÍeço E llÍ,iE!3ll4ggLbl.

DA ADMISSIBILIOADE DA IMPUGNACÃO

Logo, a impugnante apresentou sua impugnaçáo de forma tempestiva, uma vez que sua

peça foi direcionada a Comissáo de Licitação do estimado Município, no dia 15 de março de 2022 e a dala
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de abertura do certame está prevista para o dia 2"1 de março de 2022. Portanto, a presente impugnaçáo

deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida,

processada e ao final, julgada procedenle, nos termos do requerimento.

I. DOS FATOS:

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão Eletrônico no

0112022. a ser realizado pelo Município de PACATUBAJSE. com data prevista para a realização no dia 21

de marÇo de 2022. O referido certame tem por obieto a "contratação de empresa para eventual e futura de

Locação de Veículos tipo Ambulância, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde."

Ocone que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes para se

tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital rêstou por exigir, exigências quo comprometem a

competitividade do certame.Neste sentido, visando à adequação do presente edital à lei licitatória,

apresênta-se a presente impugnação, com os argumentos abaixo.

II - DO DIREITO

II.I - DA PREVISÃO LEGAL

lnicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato administrativo

vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece requisitos e condições para sua

\z realização. Esse é também um reflexo do princípio da legalidade ao qual se acha adstrita a Administração

Pública.

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulaÇões legais ou regulamentares, e delas não poderá

afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a aÇão administrativa. Nesse sentido e a lição do saudoso

doutrinador Hely Lopes Meirellesl :

"Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quals a lei estabelece os requisílos e as
condições de sua realização. Nessa categoria de atos, as imposições legais absorvem. quase
que por complelo, a liberdade do adminislrador. uma vez que sua açáo fica adslnta aos
pressupostos estabê/ecldos pela nonna legal para a validade da atividade administrahva
Desatendido qualquer requisito, compromote-se a oficâcia do ato praticado. tornando-se

Dirctto..ld inistrativo Brssileiro - 24 ediçào. São Paulo: Editora Maiheiros. 2000, p.149
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passive/ de anulaçáo pela própria Administração, ou pelo Judicíáio, se asslm requerer o
,interessado. "

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou não, de certas

cláusulas editalícias, ou acrescêr cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena de estar desatendendo a

uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. Colocadas essas considerações, passamos

a análise das exigências consignadas no instrumento convocatório em apreço.

Conforme já mencionado, o r. Município publicou o edital do PE 0112022. para a locação

de no total '12 veículos ambulância tipo A, incluindo a disponibilização de motoristas. Após pesquisas de

mercado, conforme determina a legislação, o Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba publicou que o valor

total estimado do ob.jeto é R$ 1.464.000,00, vejamos;
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02(do6)Motqistâ por vclqÍo c{í s d8
Cantrâ!ádâ

VALOR ESnmAOO EÍ{: R3 1.46a.0o0.00

6. PRÂZO OE EHTREGA E CONTRATO:

Ocorre que, mesmo o ydgljgliEdg sendo de gg!4!!9, o estimado lVunicípio optou

em dar exclusividade a participação somente as Microempresas (ME) e Empresas de- Pequeno Porte (EPP)
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s oAs cor{txçüEs PÂnÂ PARrlcrpAçÃo

E.r. SoÍncflla podôre paít§pÍ dGstâ Liatçao, em úÍtude do valor máximo eslmado pãÍa caoa têm €r.
atendimento aos FúEoeitos do aÍi. 48. iÍrc. I da Lei Complernêrúar n' 123, dê 14 dê dêzembro de 2006. coÍ}r a
redação dada pela Lsi CômplerÍEnlar n" 147. de 07 dê agcto de 2014.8 Ílriuoamfêsa§ (ME) e Empresas de
PeWeno Porte (EPP);

a

Sêguindo tais prêmissâs, a Lei no 8.666/93, que rege as liôitações e os contratos

administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem sêr elaborados os editais de licitação. como

também quais as exigências podem nele estar contidas.

II.II . DA IRREGULAR DECISÃO DE EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPACÃO DAS ME/EPP NO CERTAME

Vejamos:
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Acerca do assunlo, é sabido que partir da entrada em vigor das alteraÇÕes promovicias

pela Lei Complementar no 147114 na Lei Complementar no 123/06, tornou-se obrigatória para a Uniào. os

Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios, rcalizaçâo de processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, oorém tal exclusividade é destinado

aos itens cuio valor de contratação seia de ató R$ E0.000,00 (art.48. inc. l- LC 123106).

Diante do exposto, indaga-se: lendo em vista que o valor estimado do objeto é de R$

1.464.000,00 por qual motivo o óÍgão inseriu clausula de exclusividade a ME/EPP neste certame?

O mais correto seria que o reÍerido certame fosse drrecionado a empresas de qualquer

porte. sendo respeito o tratamento diÍerenciado concedido as ME/EPP previsto no art.47 da LC 123106.

Nesta seara, analisando o portal de licitações do LICITANET, veriÍica-se que o reÍerido

certame não está exclusivo as ME/EPP, veiâ-se:

Prôces§o: ll2o22 - FUNDo Mt]NlclPAr IF sÂÚDt DE PÂcaTUBA/sE

MIH5Il
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Diante disso, para ampliar a competitividade do certame, e consequentemente umentar

as chances do respeitável órgão obter êxito na licitação referenciada, faz-se necessária a retificação dos

termos dê participação do edital, para que todas as empresas do ramo, independentemente de seu porte,

possam perticipâr de licitação.

il.ilt - DA EX|G UIDADE Do PRAzo paRl tr.ti on pResracÃo DE SERVI OS RISCO A
EXEQUIBILIDADE DO SERVIÇO E RESTRICÃO A COMPETICÃO

E de conhecimento amplo que eslamos vivenciando um cenário extremamente delicado

com o avanço do contágio do COVID-19, assunto presente nos diversos meios de comunicaÇão, cuja

abrangência tem sido mundial. Por este motivo, o prazo de entrega do objeto do certame em apreço deve

ser revislo e ao íinal ser retificado.

É sabido que a Legislação Vigente molda a Administração Pública a oferecer a todos os

interessados igualdade de oportunidade nas contrataçôes de serviços públicos. Por intermédio dessa

equanimidade busca-se a obtenção da contratação vantajosa para a administração, ao mesmo tempo em

que afasta â possibilidade de qualquer arbitrariedade na selêção do contratante. Contudo, no presente caso,

o edital restringe a competição em razão do prazo fixado para entrega do objeto do certame.

Nessa estêira, a lmpugnante observa que, o edital em comento informa em suas páginas

3 pÍazos distintos para entrega do objeto licitado, vejamos:
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(número do CPF ou do CNF'J )

(eÍÉeÍeç, le.marl
relaúva a hcrlâçilo em eplgraíe. cqo oàleto ê SISTEMÂ DE RÉG|SÍRO DE PREÇOS cuF obielivo é a LOCACÀO DL

VEICULOS .AUTOMOÍIVOS. a qtÉl busca áleÍÉeÍ as nêcê§sldad€3 do FUI\IDO MUNICIPAL DE SAUDÊ E!-nío.Ie
espeqllcaçôes constântÉs no Anexo l. E {r€€üêíloâ os vdoíô3 no seloí de TreÍrsPorEs do Fundo Munlclpal de SJude dÉ

PACAÍUBÂ/SE. Lôc€Izâdo ns Ruâ- "**, Cênlro no hor*io de 07:30 as 13:30, dento tlo ptauo dê qj(bês) dras contados

ó06 ÊcebinoírtÉ dt OÉênsdeFdÍrffi, sêr€Ín erPedUB Éâ AubnétÍb ComqÊreaF-----'
PtsÃô Flétr^âf,. íi' "rrô, - FM§

I

6. PRAZO OE EXTREGA E COI{ÍRATO:
6 I O conlratado devorá dispa{biliza 6 süÍy\:o6 cm ãÉ 20 dir epós o ciênte do cofltraüado na ordem dÉ

6 2 A úgência do contreto sêrá d. 12 meses.

9íerado Senhor. (norÍE dâ eÍnpresâ oi.l da pe3soa íl$ca)
)- (teElon€)-.
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So[cúante. sem nenhum custo meÍosô perâ â Secreta.i a/ÓÍgáo em rélâçãô à eÍírêga do mesmo

Diante da divergência apresentada, indaga-se: OUAL É O PRAzo coRRETo DE

ENTREGA DOS VEiCULOS?

Considerando a complexidade do objeto, TODOS os prazos apresentados no corpo do

são extremamente exíguos para que qualquer licitante executê lodos as providências

necessárias e exigidas no edital. Dessa forma, indeoendente de ouem ven a se saorar vencedor no

nte ao e rir com a o de assumir os serviços em razão do tempo

necessário para cumprir todas as etapas para execução dos serviços.

Em decorrência da especificidade do obieto licitado, o prazo parc entrega das 12

ambulâncias devidamente adaptadas, deve ser revistos, visto que da Íorma que se encontra acaba por se

tíansformar em impedimento objetivo para que empresas esteiam aptas para execução do presente contrato.

uma vez que o prazo exíguo impede que a correta organização dos serviços.

O artigo 3o da Lei de Licitações e Contralos ao dispor sobre a finalidade e regras do

procedimento licitalório, previu expressamente que:

At1. 3o A licitdção destina-se a garantir a observância do princípio consíitucional
da isonomia, a seleçao da proposta mais vantajosa para a admtnistraçáo e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita contomidade com os princípios básicos da legelidade, da
impessoatidade, da moralidade, da igudldade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçáo ao inslrumento convocalório, do julgamento
objetivo e dos que lhes sáo correlatos.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, pr6yeÍ, incluir ou tolerar, nos alos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, Íestrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos casos de socisdades cooperativas, e estabeleçam preferências au
distinções em razão da naturalidade. da sedo ou domicílio dos licitantes oLt de qLtalqLter
outra circunstància impedinente ou irrelevante para o especifico obJeto do contrato
ressalvado o disposÍo nos §§ 5o a 12 deste adigo e no an. 30 da Lei no 8.248. de 23
de outubro de 1991

a
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Através da interprdtação literal supra, verifrca-se que Lei de Licitação não ncede a

Administração Pública a possibilidade de exigir condiçóes que comprometam o caráter competitrvo do

certame, dando margem a escolhas impróprias e escusas e desvirtuadas do intêresse coletivo.

Neste ponto, faz-se necessário deslacar, que, lamentavelmente, a pandemia tem

acometido de íorma extrema a toda populaçâo, principalmenle os Íomecedores de produtos e serviços de

todos os ramos. Na indústria automotiva, esse impacto negativo corroborou com a escassez de insumos,

matéria prima e suprimentos, paralisação de operações/produções, o que ocasionou, atrasos na entrega de

veículos as concessionais. Nos últimos 19 (dezenove) meses as fábricas de aulomóveis paralisaram suas

attvrdades em diversas oportunidades por conta das mêdidas restritivas próprias e por aquelas impostas

pelos Governos Estaduais para contenção do vírus.

Além dessas paralisaÇões e reduçóes de turnos, que resultaram em um acúmulo de

pedidos. atualmente as montadoras vêm se deparando com a Íalta de semicondutoÍes. peças

imprescindÍveis à linha de montagem, eis que utilizadas em diversos componentes como motores. ar-

condicionado, equipamentos elétricos etc. Como consequência desses evenlos imprevisíveis e inesperados.

ocorreram acúmulos de pêdidos e, por conseguinte, aumentaram os prazos de entrêga dos veículos. de

modo que para entregar um carro popular, sem necessidade de adaptação, o prazo médio está girando em

torno de 90 (noventa) dias.

Neste contexto, é que se vê imperiosa a necessidade de alterar o edital para fazer constar

um prazo maior para entrega do objeto licitado, do contrário haverá problemas no cumprimento de suas

obrigaÇões antes do início da execução do contrato.

Entêndemos que para ampliar a compêtitividadê ê paÉicipação no certame e

proporcionar preço mais vantajoso para essa Administraçáo, faz-se necessário que o prazo de

entrega dos veículos do seja no mínimo 30 (trinta) dias de Íorma a garantir a perfeita entrega em

prazo exequível, conformê prática de mercado.

Mrster se Íaz ressaltar que o principal objetivo de uma licitação é obter a proposta mais

vantajosa para o ente público em suas compras. Persistir com a restrição acima identificada, o Orgão limitará

o número de participantes presentes, com consequência menor números de proposta vantajosas e possiveis

aumento abusivo de preços ê insumos.

v
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Nestes termos, pede deÍerimento.

Contaqem, 15 de março de 2022.

Portanto, resta claro, que o mencionado edital não pode trazer consigo formalidades

ngorosas e exigências desnecessárias que prejudiquem o caráter competitivo do certame, bem como a

isonomia do procedimento licitatório. O Administrador deve se atentar a elaborar cláusulas que visão

ampliar a competitividade nos certames para sim ser gratificante para a Administração Pública.

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece reparo pela autoridade

administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que baseando-se no prrncípio da êficiência e

do julgamento obletivo, o Ente Público deve resguardar seus interesses, visando celêbrar contrato alicerÇado

nas melhores condições ofertadas, sejam elas técnicas e financeiras.

Aduzidas as razÕes que delimitaram a presente lmpugnação, esta lmpugnante. requer,

com Íundamento na Constituição Federal e na Lei no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as

demais legrslações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, com a correção necessária do

ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se

tntctara

Requer, por fim, que sela determinada a republicação do Edital, inserindo a alteraçáo aqui

plerteada. reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 40, do art. 21, da Lei no 8666/93.
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A & G SERVICOS MEDICOS LTDA
12.532.358/000144

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

RG: MG-í2.229.063 - CPF:068.353.í6-3'l

III - DO PEDIDO


